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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2024 - Análise técnica de proposta - Grupos 3 e 4 - J. E. DE OLIVEIRA
RODRIGUES
2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 2 de outubro de 2024 às 12:25
Para: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "de Oliveira, Nilson" <nilson.oliveira@tjam.jus.br>, Dimas Crescencio Verissimo Santos
<dimas.santos@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2024 (SEI nº
2024/000007481-00) da Licitante classificada sob análise, empresa J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES - CNPJ 17.142.432/0001-30, para instruir
os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência/Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade das ofertas das licitantes.

Sendo assim, questiona-se à SEINF:

1. O objeto ofertado na Proposta e nos Catálogos atende ao exigido no Termo de Referência?
2. Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos valores ofertados em sessão (PDF anexo)?
3. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
4. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a

proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 03/10/2024, às 12:00.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez
Membro da COLIC/TJAM

3 anexos

Proposta ajustada.pdf
1073K

Valores Ofertados - G3 - JE.pdf
126K

Valores Ofertados - G4 - JE.pdf
87K

Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br> 7 de outubro de 2024 às 15:08
Para: Colic <colic@tjam.jus.br>, Dimas Crescencio Verissimo Santos <dimas.santos@tjam.jus.br>, "Araújo, Paulo" <henrique.araujo@tjam.jus.br>,
"de Oliveira, Nilson" <nilson.oliveira@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminhamos manifestação técnica do Setor Demandantes sobre a Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº
050/2024 (SEI nº 2024/000007481-00)  GRUPOS 3 E 4 da Licitante classificada sob análise, empresa J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES -
CNPJ 17.142.432/0001-30, com a finalidade de  instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação. Vejamos:

1. O objeto ofertado na Proposta e nos Catálogos atende ao exigido no Termo de Referência?

           Resposta: Sim, os itens ofertados para os grupos 03 e 04 atendem os requisitos estabelecidos no termos de Referência. 

           2. Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos valores ofertados em sessão (PDF anexo)?

     Resposta: Sim, os valores globais para os grupos 03 e 04 indicados na referida proposta estão inferiores aos valores estabelecidos
pela               Administração e dentro de um nível de desconto considerado razoável para natureza dos objetos ofertados

3. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?

Resposta: Sim,  os valores globais para os grupos 03 e 04 indicados na referida proposta estão dentro de dentro de um nível de desconto
considerado razoável para natureza dos objetos ofertados. No entanto, por prudência, este setor demanda opina que seja diligenciado
junto à empresa licitante pedido de uma declaração expressa que ratifique os preços indicados nos seguintes itens da proposta:

1.  Item 56, grupo 03 ( QUADRO ELÉTRICO TRIFÁSICO DE SOBREPOR DIN P/ 24 CIRC. COM KIT DE BARRAMENTO TRIFÁSICO
150A.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1924e0cf8810c57d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m1s2vb090&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1924e0cf8810c57d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m1s2vb090&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1924e0cf8810c57d&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_m1s2vew51&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1924e0cf8810c57d&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_m1s2vew51&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1924e0cf8810c57d&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_m1s2vj792&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=1924e0cf8810c57d&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_m1s2vj792&safe=1&zw


2. Item 64, grupo 04 (SENSOR DE PRESENÇA 500W  BIVOLT PARA SOBREPOR EM TETO, ÂNGULO 360º, SENSIBILIDADE
AJUSTÁVEL.)

Tal ratificação dos valores apresentados pela empresa para os referidos itens reside no fato dos mesmos apresentarem desconto de
aproximadamente 50% do valor base indicado pela Administração, resultando assim em uma presunção relativa de impossibilidade de
fornecimento dos referidos itens.

4. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a
proposta?

Faz-se necessário apenas a ratificação expressa da proposta de preço unitário dos itens indicados no item 03.

Tabela resumida das análises de preço para os grupos 03 e 04 ofertados pela empresa   J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES.



É o que nos cabe concluir.

Atenciosamente,

Ricardo Correa
Analista Judiciário - SEINF/DVMANUT

Em seg., 7 de out. de 2024 às 13:32, Colic <colic@tjam.jus.br> escreveu:
Segue o e-mail, conforme solicitado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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